
PODE R JUD1CIARI0 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIA 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N® 034/89 

CERTIF ICo E DOU FÉ que o Egregio Tribunal 

resol Pleno, em sessao hoje realizada, por unan imi dade de votos, 

veu: AUTOR 1ZAR a Presidência a proceder a nomeação de 05 (cinco 

candidatos habi li tados no Concur so C-016, para provimento de car 

go da categor ia funcional de Tecn i co Judiciario TRT-13-AJ-021 

Classe A, do Quadro de Pessoal Parte Permanente do Tri buna e 

gional do Traba ho da l| Regiao, obedecida rigorosamen te a ordem 

de classificaçao, devendo para tanto baixar os atos que se fize 

rem necessar ios. 

Sala de sessocs, 13 de junho de 1939. 

SANDRA DI MAULO 

Secretaria do Tri bunal P leno 

MA-341/88 
Publicada no D.J.A. do dia 16.06.89, à fl. 07. JT 017 
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